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Lucas do Rio Ve

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Dirctor do Serviço Autônomo de Agua e
Esgoto de Lucas do Itio Verde, Rstado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas,

ItF],SOLVE,:

Art. lo. Nomcar ANDERSON CLETO ARAGAO VASCONSELOS, lotado(a) no

SAAE Serviço Autônomo de Água c Esgoto, como Fiscal e nomcar ALEXANDRE DA
SILVA MORAIS, lotado no SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto, como suplente

do Fiscal da Atas no 095n023. refercntc ao Pregão Eletrônico n" 03212023' o qual tem por

objeto pregão eletrônico com regislro dc preços para contratação de cmpresa espccializada em

fomecimento e instalação de grupos gcradores trifásicos com capacidades de 90 KVA e 180

KVA, para atender as demandas dos poços tubulares da Autarquia SAAE - Scrviço Autônomo
de Água e Esgoto de Lucas do Rio Vcrde - M1'.

Art. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da IiÇitação a ser fiscalizado, anotando em

rcgistro próprio todas as ocorrôncias relacionadas a sua cxccução: dcvendo sanar qualquer dúvida com os dcmais

setorcs Çompctentes da Administração para o ficl cumprimcnto das cláusulas neles estabelecidas;

Il - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do çontrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos

relatórios:
lll - Propor a celcbração de aditivos ou rcscisão, quando necessário;

lV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;
V - Manter Çontrole atualizado dos pagamcntos efetuados, cm ordem cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidade competcntc, após contatos prévios com a contratada, as

irregularidades cometidas passíveis de pcnalidadc;
Vll - Solicitat à unidade competente, çsclarecimentos acerca do conlrato sob sua responsabilidadcl

VIII -,\utorizar. formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberaçâo da garantia contrâtual

em favor da mntratada;
IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrataçâo;

X - Encaminhar, à autoridadc compctcnte, eventuais pedidos de modificações no cronograma fisico-

financeiro, substituiçõcs dc materiais e equipamcnlos, formulados pela contratada;

XI - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal aom os estabclgcidos no contrato;

Xll - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competentc para pagaÍnento (medições e no

caso dc material direlo nas obras conferir etn conjunto com o almoxarifado e atestar);

XIII - Verificar sc o prazo de entrega, especificações e quantidadcs cncontram-se de acordo com o
estabelccido no instrumcnlo çontratual:

XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas dctcctados nos serviços, obras ou para efetuar a entÍega

dos materiais:
XV - Sugcrir, ao Dirctor, a aplicação de penalidades quando houver descumprimento dc cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a cxecução contratual. em seus aspcctos quantitativos c qualitativos;

XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a cxccução do objcto c aplicar as devidas pcnalidades

do contrato;
Xvlll - Determinar a reparação, corrcçâo, remoção, rcconstrução ou substituição. às expcnsas da cmpresa

contÍatada, no total ou cm parte, o objeto do contrato cm quc sc vcrificarcm vícios, dcfcitos ou incorrcçõcs rcsultantcs
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da exccução ou de matcriais empregados;
XIX - Devc rejcitar, no lodo ou cm parte, obra, serviço ou fornccimcnto exccutado em desacordo com o

contrato:
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamcnte estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e rcspectivos termos aditivos (verificar a existência de

possívcl subcontratação vcdada contratualmente, por cxemplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime dc execuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusâo dc scrviços que não foram lotalmente exeÇutados);
XXIII - Comunicar à autoridade supcrior, em tempo hábil, qualquer ocorrência quc requeira deçisões ou

providôncias que ultrapassarcm sua competência, cm face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolaÍ, junto à autoridade supcrior. qualquer regisro de dificuldadc ou impossibilidade

para o cumprimento de suas obrigações, com identiÍicação dos elementos impcditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

XXV - Receber o objçto contratual, mcdiante termo circunstanciado assinado pclas partes;
XXVI - Dmitir atcstados de avaliação dos scrviços prestados (ceíidões ou atcstados);
XXVII - Deve obscrvar a Norma Interna no. I 9/2008 do Controlc Interno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar asscssoramento técnico necessário com a dcvida antccedência:
XXIX - Deverá anotar em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à Íegularização das faltas ou dcfcitos observados, através de notificaçôes escrita
Çom protocolamento;

XXX - Não deve atestar serviços não realizados, procedcr o pagamento de serviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contralo, receber matcrial ou serviço com qualidade infeÍior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básiço ou termo dc referência, conceder aditivos
indevidos; - Se mantqr informado com rclaçào aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal
de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração de processo administralivo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, pcnal e/ou
administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisôcs e providências que ultÍapassarem a competência do fiscal dcverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das mcdidas convenientcs;

Art. 3" Está portaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus a
paÍir dc 30 de outubro de 2023.

Aú. 4" Ficam revogadas as disposições em contrário.
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